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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-000 Afonso Cláudio ES - Tel. 27 3735.7700
www.afonsoclaudio.es.gov.br

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 101/2025

Processo: Nº 10133/2025
Origem: Solicitação/Ofício Nº 20/2025

Objeto: Necessidade de Ratear as Despesas do Consórcio Público Para Tratamento e
Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do
Espírito Santo Condoeste entre os entes Consorciados para exercício financeiro de 2025.

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da
contratação supracitada, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
bem como do Decreto nº 560/2023.

Ficam designados os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, abaixo indicados, para
exercerem respectivamente as funções de gestor e fiscal do contrato.

Gestor do Contrato: Carolina Dias Gomes
Cargo: Secretária Municipal de Saúde - Matrícula: 005082

Fiscal do Contrato: Gleiciano Luiz Valim Ribeiro
Cargo: Técnico de Enfermagem - Matrícula: 004843

Suplente de Fiscal do Contrato: Márcia Elisa De Almeida
Cargo: Auxiliar de Escriturário - Matrícula: 00122

- Compete ao gestor do contrato - acompanhar a execução do contrato e promover as
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no
instrumento contratual, e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023.

- Compete ao fiscal do contrato - subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, bem como,
acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto,
a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas,
anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando
necessária providência que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições conforme Decreto
nº 560/2023.

Afonso Cláudio/ES, 19 de maio de 2025.

CAROLINA DIAS GOMES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

CIENTE:

GLEICIANO LUIZ VALIM RIBEIRO

MÁRCIA ELISA DE ALMEIDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAÚDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANÁLISE DE RISCO

1.RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Risco
1.1

ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVO E JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO

Probabilidade Impacto Dano Classificação

Média Alto

Demora na
disponibilização
da solução para
as Secretarias

Interna

Ação Preventiva Responsável

Acompanhamento e apoio junto às áreas requisitantes.
Equipe de

planejamento da
contratação

Ação de Contingência Responsável

Apoio temporário na conclusão do processo.

Equipe de
planejamento

da
contratação

Risco
1.2

EXISTÊNCIA DE OUTRAS DEMANDAS PRIORITÁRIAS DE
CONTRATAÇÕES

Probabilidade Impacto Dano Classificação

Média Médio

Atraso na
efetivação da

contratação ou
não contratação

Interna

Ação Preventiva Responsável

Definir o cronograma de trabalho com todos os responsáveis
envolvido

Equipe de
planejamento da

contratação e
demais setores

Ação de Contingência Responsável

Repriorizar atividades

Setores
envolvidos

no processo
de

contratação

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco
2.1 RECUSA DA VENCEDORA EM ASSINAR O CONTRATO

Probabilidade Impacto Dano Classificação

Baixa Alto Ausência do
serviço para a Externa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAÚDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura

Ação Preventiva Responsável

Realizar estudo comparativo das diferentes soluções de mercado
Equipe de

planejamento da
contratação

Ação de Contingência Responsável

Convocar a próxima empresa classificada para assumir o contrato Setor de
Compras

3. RISCOS DE GESTÃO CONTRATUAL

Risco
3.1 ATRASO NO INÍCIO DO CONTRATO

Probabilidade Impacto Dano Classificação

Baixa Baixo
Atraso na

disponibilização
da solução

Externa

Ação Preventiva Responsável

Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do
contrato.

Fiscais e gestores
do contrato

Ação de Contingência Responsável
Solicitar apoio temporário de outros parceiros na prestação do

serviço.
Secretário

Responsável

Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MÉDIA ALTA

Risco 2.1 Risco 1.1 -

Risco 3.1 Risco 1.2 -

Responsáveis pela elaboração:

___________________________

Aprovado por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAÚDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

_____________________________

Carolina Dias Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Afonso Cláudio, 16 de maio de 2025.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000472811

Identificação do Requerente: CNPJ N° 11.422.312/0001-00

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 24/03/2025, válida até 22/06/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 24/03/2025.

Autenticação eletrônica: 001A.F93D.1D40.A8DB

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Praça da Independência, 341 Afonso Cláudio Espírito Santo Tel (027) 3735-7700

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO II - Checklist Dispensa

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

(DISPENSA)

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc. / fls. / SEI )
(PREENCHIMENTO

PELA SECRETARIA)

Atende plenamente a
exigência?

(PREENCHIMENTO
PELO SETOR DE

COMPRAS)

Houve abertura de processo administrativo? 01 Resposta

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis (gestor e fiscal) para desempenho das funções
essenciais à contratação?

29
Resposta

Consta documento de formalização de demanda (SC)? 03 Resposta

Foi certificado que o objeto da contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual?

Pg 10 Item 2 do
ETP Resposta

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível com a
Lei Orçamentária Anual?

10, 16, 57 Resposta

Há Estudo Técnico Preliminar? 08 Resposta

O Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a IN 009/2023? 08,17 Resposta
Há Análise de Riscos? 31/33 Resposta

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos
Estudos Técnicos Preliminares?

Pg 08/17. Todos os
itens obrigatórios
constam no ETP.

Resposta

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto?
(Item 12 do ETP)

Pg 13,14. Item 12 do
ETP. Resposta

Há termo de referência? 18/28 Resposta

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de
Termos de Referência?

18/28 Resposta

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram
justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais
alterações?

Não houveram
alterações Resposta

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é
compatível com a despesa estimada?

10, 16, 57 Resposta

Consta dos autos comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários
(certidões e cadastro CNPJ)?

34/56
Resposta

Consta dos autos orçamentos realizados através de pesquisa de
preço, conforme IN 008/2023?

34/40 Resposta

Houve a autorização da autoridade competente? 3/4 Resposta
Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133/21?

12
Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da contratação com o valor de
outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

20

Resposta

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de
preços? (Item 7 do ETP)

12 Resposta

Há justificativa de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do
que eventuais alternativas?

12 Resposta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

____________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341 Afonso Cláudio Espírito Santo Telefax (027) 3735-4022

PROCESSO: 10133 / 2025
AO GABINETE

DESPACHO

O presente processo, que trata contrato de rateio com o Consórcio Público

para Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região

Doce Oeste CONDOESTE, foi tramitado de forma inadequada, uma vez que,

inicialmente, deveria ter sido submetido à análise prévia do setor jurídico da

instituição, antes da ratificação pelo gestor municipal.

Ressalta-se, que embora o procedimento tenha sido conduzido com base na

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), sua

aplicação é subsidiária, considerando que se trata de contratação realizada no

âmbito de consórcio público. Assim, o rito aplicável deve observar as

disposições da Lei nº 11.107/2005, que estabelece normas gerais sobre

consórcios públicos.

Diante disso, faz-se necessária a reversão dos atos praticados, tendo em vista

que, por equívoco na instrução processual foi solicitada pelo gestor a

publicação de aviso para recebimento de novas propostas de prestação de

serviços, com fundamento no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Contudo,

tratando-se de contrato de rateio, nos moldes da Lei  Federal nº 11.107/2005,

tal medida mostra-se inadequada.

Dessa forma, requer-se a retificação da tramitação processual, e se for o caso,

com a submissão ao setor jurídico, com a autorização do gestor municipal para

que o setor de compras proceda ao cancelamento do aviso de dispensa

publicado, e, na sequência, o devido encaminhamento dos autos ao setor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

____________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341 Afonso Cláudio Espírito Santo Telefax (027) 3735-4022

jurídico para análise prévia, de modo a assegurar a legalidade, regularidade e

observância dos princípios que regem a Administração Pública.

Por fim, encaminhamos os autos para providências.

CAROLINA DIAS GOMES
Secretária Municipal de Saúde
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ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO CONDOESTE

Art.1º - O Consórcio Público para Tratamento e Destinação Final Adequada de
Resíduos Sólidos da região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – CONDOESTE
– é associação pública, autarquia interfederativa que integra a administração indireta
de cada um dos entes federativos consorciados.

Parágrafo único – O CONDOESTE é integrado pelo Estado do Espírito Santo e pelos
Municípios de Afonso Cláudio, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Colatina,
Governador Lindenberg, Itaguaçú, Itarana, Laranja da Terra, Mantenópolis, Marilândia,
Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Roque do Canaã e Vila
Valério.

Art. 2º - A área de atuação do CONDOESTE corresponde ao território abrangido pelos
municípios consorciados.

Art. 3º - O CONDOESTE tem sede localizada no município de Colatina.

Parágrafo único – O local da sede do CONDOESTE poderá ser alterado mediante
decisão da Assembléia Geral, pelo voto de 2/3 de seus membros adimplentes com
suas obrigações.

Art. 4º - O prazo de duração mínima do CONDOESTE será de 25 (vinte cinco) anos.

Parágrafo único – A ratificação de novo Protocolo de Intenções prorrogará a existência
do Consórcio para os Legislativos que a realizarem, deixando de integrar o Consórcio
os demais.

Art. 5º - São objetivos prioritários do CONDOESTE, sem prejuízo dos já previstos no
Contrato de Consórcio Público:

I - o planejamento e a gestão associada de serviços públicos de tratamento e
destinação final de resíduos sólidos, inclusive no tocante à gestão e gerenciamento
das estações de transbordo, e ainda, do transporte regional;

II – exercer as funções de regulação e fiscalização dos serviços regionais de
tratamento e destinação final de resíduos sólidos que forem concedidos a empresa
privada por meio de licitação;
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III – responsabilizar-se pelas providências inerentes à construção e implantação do
sistema regional de destinação final dos resíduos sólidos;

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos sobre limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, compartilhando-as por meio de intercâmbios entre os
entes consorciados, visando ao aprimoramento e à economicidade da prestação dos
serviços locais;

V - a promoção de campanhas de conscientização e de educação ambiental
direcionadas ao manejo dos resíduos sólidos, do uso racional dos recursos naturais e
da proteção do meio-ambiente;

Art. 6º - O CONDOESTE, no exercício das funções de regulação, fiscalização e
controle dos serviços concedidos de transbordo, transporte, tratamento e destinação
final dos resíduos sólidos urbanos, deverá:

I - garantir o cumprimento das exigências de regularidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade e cortesia na prestação dos serviços públicos concedidos;

II - assegurar o cumprimento das normas legais, regulamentares e contratuais, o
atendimento do interesse público e o respeito aos direitos dos usuários;

III – Fixar critérios, indicadores, padrões e procedimentos de qualidade dos serviços
públicos concedidos, no quer couber;

IV - coibir a ocorrência de discriminação no uso e acesso aos serviços públicos
concedidos;

V – moderar e dirimir conflitos de interesses relativos aos objetos das concessões,
podendo contratar, observada a legislação aplicável, serviços técnicos especializados,
neles incluídas a perícia e a auditoria, e outros serviços necessários;

VI – estimular a realização de investimentos, de modo a garantir a melhoria da
prestação dos serviços e a adequação das necessidades da população, do meio
ambiente e da saúde pública;

VII - assegurar à sociedade amplo acesso às informações sobre a prestação dos
serviços públicos concedidos sob sua jurisdição, assim como a publicidade das
informações quanto à situação do serviço e aos critérios de determinação de preços;

VIII – receber, apurar e encaminhar soluções relativas às reclamações de usuários dos
serviços públicos concedidos, no que couber;

IX - instruir os concessionários e usuários sobre as suas obrigações contratuais e
regulamentares;

X – fiscalizar a prestação dos serviços, com amplo e irrestrito acesso aos dados e
informações técnicas, econômicas, financeiras e quaisquer outras, relativas aos
serviços concedidos;

XI - acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos preços cobrados pela empresa
concessionária;

XII – articular-se com órgãos e entidades afins;

XIII - exercer outras atividades correlatas que lhe sejam delegadas.
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Parágrafo único - O CONDOESTE deverá instituir na sua estrutura, até 31/12/2009,
órgão que se encarregará do recebimento, apuração e encaminhamento de soluções
das reclamações realizadas pelos usuários e pela concessionária em relação aos
serviços relacionados no caput deste artigo.

Art. 7º - O CONDOESTE no desempenho de suas atividades, obedecerá aos
princípios da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, celeridade, igualdade,
devido processo legal, descentralização, publicidade, moralidade, da eficiência e da
razoabilidade.

CAPÍTULO II

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 8º - O presente estatuto disciplina o CONDOESTE de forma a complementar e
regulamentar o estabelecido no Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo único – As normas estatutárias, bem como outras que venham a ser
adotadas, serão válidas no que não contrariarem ao estabelecido no Contrato de
Consórcio Público.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 9º - A Assembléia Geral é a instância deliberativa máxima do CONDOESTE,
sendo constituída exclusivamente pelos Chefes dos Poderes Executivos Municipais
consorciados e pelo Estado do Espírito Santo representado pelo Secretário de Estado
de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano.

Seção I

Da convocação

Art. 10 – A Assembléia Geral Ordinária semestral será convocada e presidida pelo
Presidente do CONDOESTE ou seu substituto legal através de comunicação que
garanta a ciência de todos os membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia,
respeitado o prazo mínimo de 7 (sete) dias entre a convocação e a data da reunião.

Art. 11 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada e presidida pelo
Presidente do CONDOESTE ou seu substituto legal, através de comunicação
inequívoca que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local
e pauta do dia, respeitado o prazo mínimo de 04 dias úteis entre a convocação e a
data da reunião.
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§ 1º - A Assembléia Geral Extraordinária também poderá ser convocada por um quinto
de seus membros, quando o Presidente do CONDOESTE, ou seu substituto legal, não
atenderem, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido fundamentado e acompanhado da
pauta do dia de ente consorciado para a convocação extraordinária.

§ 2º - A Assembléia Geral Extraordinária, cujas circunstâncias excepcionais assim
exigirem, será presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal.

Seção II

Do quórum de instalação

Art. 12 - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de
2/3 (dois terços) dos membros do consórcio que estejam em dia com suas obrigações
operacionais e financeiras e em segunda e última convocação, 30 (trinta) minutos
após a primeira convocação, com a presença de qualquer número de consorciados
adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas, contudo, as
matérias que exigirem a maioria qualificada nos termos deste instrumento.

Seção III

Da competência

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral:

I – examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício anterior
até a segunda quinzena de março do exercício subseqüente;

II – reunir-se ordinariamente uma vez a cada seis meses para examinar e deliberar
sobre matérias de sua competência e extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre
que convocada na forma deste instrumento;

III – eleger o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Conselho Fiscal, até
segunda quinzena do mês de novembro, para mandato de dois anos, para início no
primeiro dia útil do exercício financeiro subseqüente e decidir sobre a prorrogação dos
mandatos;

IV – destituir os membros do Conselho Fiscal, se necessário;

V – deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado;

VI – deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, arrendamento e locação de
bens imóveis do CONDOESTE;

VII – deliberar sobre alterações deste instrumento;

VIII – deliberar sobre o ingresso de novos entes consorciados ao CONDOESTE, e em
caso de aprovação, será ainda necessário a ratificação da decisão mediante
aprovação de lei específica em no mínimo de 50% dos entes consorciados;
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IX – deliberar, até o final da segunda quinzena de novembro de cada exercício, sobre
o Plano Anual de Atividades e a Peça Orçamentária do exercício seguinte, elaborados
pela Câmara Técnica.

X – deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio das despesas para o
exercício seguinte, entre os entes consorciados, tomando por base a Peça
Orçamentária aprovada nos termos do inciso IX;

XI – deliberar sobre mudança de sede;

XII – deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONDOESTE;

XIII – deliberar sobre a extinção do CONDOESTE;

XIV – deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos cargos e vagas
necessários ao pleno funcionamento do CONDOESTE;

XV – deliberar sobre o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos;

XVI – autorizar a requisição da cessão de servidores dos entes consorciados,
atentando para a fixação do prazo sobre qual administração recairá o ônus da
remuneração do servidor cedido;

XVII – autorizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos casos previstos neste
instrumento;

XVIII – autorizar a criação de comissões temporárias, com tema e duração definidos;

XIX – autorizar a delegação de atribuições e designar tarefas para os órgãos de
administração, gerência e de execução;

XX – deliberar sobre aprovação de profissional, indicado pela presidência, para
assumir o cargo de Superintendente do consórcio;

XXI – deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgentes que
lhe sejam declinadas pela Câmara Técnica e ou pela Presidência;

Seção IV

Das deliberações da Assembléia Geral

Art. 14 – A Assembléia Geral deliberará mediante a maioria simples de votos, salvo
nas seguintes hipóteses, que serão necessários o voto de 2/3 (dois terços) dos
membros do CONDOESTE:

I - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado

II - deliberar, até o final da segunda quinzena de novembro de cada exercício, sobre o
Plano Anual de Atividades e a Peça Orçamentária do exercício seguinte, elaborados
pela Câmara Técnica.

III - deliberar sobre mudança de sede;
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IV - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONDOESTE;

V - deliberar sobre a extinção do CONDOESTE;

VI - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos cargos e vagas
necessários ao pleno funcionamento do CONDOESTE;

VII - autorizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos casos previstos neste
instrumento.

Art. 15 - Cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da
Assembléia Geral, cuja eficácia estará condicionada à sua adimplência operacional e
financeira, com exceção ao ente estadual, que possuirá o direito de voto com peso 02
(dois) nas deliberações.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO FISCAL

Art. 16 – O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização, responsável por exercer o
controle da legalidade, legitimidade e economicidade das atividades patrimonial e
financeira, sempre se manifestando sob a forma de parecer.

Art. 17 – O Conselho Fiscal é composto por 05 (cinco) membros titulares sendo 04
(quatro) membros indicados pela Câmara Técnica, dos quais 02 (dois) secretários da
pasta pertinente, 02 (dois) servidores efetivos dos entes consorciados e 01 (um)
contador indicado por um dos entes consorciados. As indicações serão aprovadas
pela Assembléia Geral.

§ 1º - O Conselho Fiscal contará com: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, e dois
Vogais para mandato de dois anos, prorrogável por igual período, todos eleitos por
meio de votação aberta pela Assembléia Geral.

§ 2º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, permitida a
recondução por mais um período.

§ 3º - Os membros do Conselho Fiscal não farão jus a qualquer remuneração.

Art. 18 - Além das atribuições previstas no Contrato de Consórcio Público, compete ao
Conselho Fiscal:

I – fiscalizar permanentemente a gestão de recursos financeiros, a execução
orçamentária e a escrituração contábil do CONDOESTE;

II – fiscalizar a administração dos bens e a execução das atividades do CONDOESTE;

III - fiscalizar quaisquer operações econômicas e financeiras do Consórcio;

Art. 19 – O Conselho Fiscal se reunirá uma vez no mínimo por semestre ou por
convocação de seu presidente, quando necessário.
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Art. 20 - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria simples de votos,
com quórum mínimo de 03 (três) membros, devendo estar presentes, pelo menos, o
Presidente ou o Vice-Presidente, o Secretário e um Vogal.

Parágrafo único - Todas as decisões do Conselho Fiscal deverão ser submetidas à
homologação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO III

DA PRESIDÊNCIA

Seção I

Do presidente do CONDOESTE

Art. 21 – O CONDOESTE será presidido pelo Chefe do Poder Executivo de um dos
entes consorciados, que será seu representante legal.

§1º - O Presidente será eleito pela Assembléia Geral por meio de votação aberta e
maioria simples de votos.

§2º - Na mesma ocasião e condições dos itens anteriores, será eleito o Vice-
Presidente, também chefe do Poder Executivo de um dos entes consorciados, que
substituirá o Presidente nos casos de impedimento, ausências e afastamento.

Art. 22 - Incumbe ao presidente, além do previsto em outros dispositivos deste
estatuto:

I - convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral;

II - representar administrativa e judicialmente o CONDOESTE, cabendo ao Vice-
Presidente, substituí-lo em seus impedimentos.

III - movimentar em conjunto com o Superintendente as contas bancárias e recursos
do consórcio, podendo delegar total ou parcialmente esta competência;

IV - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e da Câmara Técnica de Resíduos
Sólidos;

V - homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo consórcio;

VI - expedir resoluções da Assembléia Geral para dar força normativa às decisões
estabelecidas nesse colegiado, publicando-as na imprensa oficial ou jornal de grande
circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou suprimirem
direitos do CONDOESTE ou de terceiros;

VII - expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de
competência do Presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial ou jornal
de grande circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou
suprimirem direitos do CONDOESTE ou de terceiros;
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VIII - expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimações,
bem como dar adequado tratamento a todos os demais documentos a serem
expedidos ou recebidos, relativos às matérias administrativas do consórcio;

IX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembléia Geral.

Parágrafo único - O Presidente do consórcio não terá direito a voto nas deliberações
referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade.

Seção II

Do vice-presidente

Art. 23 - Compete ao Vice-Presidente do CONDOESTE:

I – substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e impedimentos;

II – assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas;

III – assumir interinamente a Presidência do Consórcio, no caso de vacância, quando
esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-o até seu término;

IV – convocar Assembléia Extraordinária em 15 (quinze) dias para eleição de novo
Presidente do Consórcio, no caso de a vacância ocorrer na primeira metade do
mandato, quando o eleito presidirá o Consórcio até o fim do mandato original,
podendo, se reeleito, ser conduzido ao mandato seguinte.

CAPÍTULO IV

DA CÂMARA TÉCNICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 24 – A Câmara Técnica é composta por um representante da Secretaria Estadual
e pelos representantes das Secretarias Municipais das pastas pertinentes (serviços,
saneamento, meio ambiente ou outra), na condição de membros titulares e de um
servidor efetivo das respectivas secretarias, que atuarão como suplentes.

Art. 25 - A Câmara Técnica criada será coordenada por 01(um) coordenador, 01 (um)
subcoordenador e um secretário, eleitos dentre os seus membros, para mandato de 02
(dois) anos.

Ar. 26 – A Câmara Técnica reunir-se-á trimestralmente, na sede do CONDOESTE ou
em qualquer dos municípios consorciados, previamente escolhidos por seus membros,
por convocação do Coordenador e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - As reuniões extraordinárias da Câmara Técnica serão convocadas
por requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros ou pelo Coordenador, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
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Art. 27 – As decisões da Câmara Técnica serão tomadas pela maioria simples de
votos, com quórum mínimo de 05 (cinco) membros, devendo estar presentes, pelo
menos, o coordenador, ou o subcoordenador, e o secretário.

Art. 28 - A Câmara Técnica poderá ser alterada e ou extinta por resolução da
Assembléia Geral que, dentre outros requisitos, definirá sua estrutura e funções.

Art. 29 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pela Câmara Técnica
concretizam-se mediante a execução de projetos, programas e planos de ações,
indicados e/ou aprovados pela Assembléia Geral.

Art. 30 - Compete à Câmara Técnica de Resíduos Sólidos:

I – elaborar, com o auxílio da Superintendência, o Plano Anual de Atividades do
consórcio para o exercício seguinte até a primeira quinzena de setembro do ano em
curso, submetendo-o neste prazo à apreciação da Assembléia Geral;

II – elaborar, com o auxílio da Superintendência e da Gerência, a Peça Orçamentária
do exercício seguinte até a segunda quinzena de setembro do ano em curso;

III – planejar todas as ações de natureza administrativa do consórcio, fiscalizando a
Superintendência na sua execução;

IV – propor a seleção e contratação dos serviços de assessoria contábil, jurídica, de
gestão e outros serviços profissionais, quando necessários, através de pessoa
jurídica, bem como deliberar sobre as respectivas rescisões contratuais, quando as
mesmas não atenderem a contento aos objetivos do consórcio;

V – elaborar e propor a Assembléia Geral alterações no quadro de pessoal do
consórcio, fixando o número, as formas de provimento e padrão remuneratório dos
empregados, bem como os respectivos reajustes, por meio de resolução.

VI – propor a Assembléia Geral a contratação de pessoal para atender necessidade
temporária do consórcio;

VII – propor a celebração de contrato de gestão ou termo de parceria;

VIII – elaborar os estatutos do CONDOESTE, com auxílio da Superintendência,
submetendo tal proposição à aprovação da Assembléia Geral;

IX – propor à Assembléia Geral a alteração deste instrumento e de seus estatutos;

X – propor a celebração do contrato de rateio e ou contrato de programa com a
administração direta e indireta dos entes consorciados;

XI – propor a celebração de convênios, termos de credenciamento, contratos, e outros
instrumentos congêneres;

XII – apreciar, analisar e emitir pareceres técnicos relativos a documentos, relatórios e
informações prestadas pela concessionária, concernentes ao controle e fiscalização
da prestação dos serviços concedidos relacionados no caput do Artigo 6º deste
Estatuto.

XIII – deliberar sobre outras matérias de natureza técnica e administrativa do
consórcio, que não tenham sua competência atribuída à Assembléia Geral e  não
elencadas nesta Cláusula.
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CAPÍTULO V

DA SUPERINTENDÊNCIA

Art. 31 – Compete à superintendência:

I - manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira do consórcio;

II - realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do
CONDOESTE;

III - adotar providências necessárias aos registros contábeis do consórcio;

IV - movimentar em conjunto com o Presidente do CONDOESTE ou com quem este
delegar atribuições, as contas bancárias e os investimentos do consórcio;

V - participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembléia Geral; coordenar a
lavratura das atas em livros próprios, os quais deverão conter o registro cronológico de
todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, pauta, nome e
cargo dos presentes e ausentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião,
levando-se a termo as eventuais considerações e deliberações de cada um dos
participantes para fins de fundamentação de resoluções e portarias eventualmente
decorrentes das deliberações, assim como para servir de registro histórico do
consórcio;

VI - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio, zelando e
responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

VII - realizar as atividades de relações públicas do consórcio, constituindo-se em elo
da instituição com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo diretrizes e
supervisão do Presidente;

VIII - propor à Assembléia Geral Plano Anual de Marketing Institucional do consórcio
para o exercício seguinte, até a segunda quinzena de novembro, a fim de viabilizar
ampla divulgação das ações desenvolvidas em prol das comunidades beneficiadas;

IX - propor à Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, melhorias nas rotinas
administrativas do consórcio, com vistas à contínua redução de custos, ao aumento da
eficácia das ações consorciais no alcance de suas metas e objetivos e ao emprego
racional dos recursos disponíveis;

X – acompanhar, periodicamente, as operações a cargo da concessionária, dispondo
para tal de acesso irrestrito às instalações e à documentação inerentes aos serviços
concedidos conforme o Artigo 6º deste Estatuto, inclusive em relação ao cumprimento
das condicionantes do licenciamento ambiental;

XI – gerenciar toda documentação encaminhada ao CONDOESTE, inclusive quanto a
documentos e relatórios exigidos formalmente à concessionária, observando sempre o
cumprimento de prazos;

XII – gerenciar o quadro de pessoal do CONDOESTE.

Art. 32 – O cargo em comissão de superintendente será provido mediante indicação
do Presidente do Consórcio, homologada pela Assembléia Geral, entre pessoas que
satisfaçam os seguintes requisitos:
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I – graduação de nível superior completo;

II – experiência prévia na Administração Pública;

III – residir preferencialmente no município onde se localiza a sede do Consórcio
Público;

IV – ter iniciativa, versatilidade, capacidade de liderança, facilidade em se comunicar.

Parágrafo único - O ocupante do cargo de Superintendente estará sob regime de
dedicação exclusiva.

CAPÍTULO VI

DA GERÊNCIA

Art. 33 – O cargo de gerência será provido por concurso público e está sujeito ao
regime jurídico da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

Parágrafo único - Por solicitação da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, a
Assembléia Geral poderá autorizar a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidade temporária na hipótese de preenchimento de emprego
vago, na criação do consórcio, até o seu provimento efetivo por meio de seleção
pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as funções do
emprego vago e perceberão a remuneração para ele prevista.

Art. 34 – O ocupante do cargo de gerente administrativo financeiro deverá ter
formação em nível superior, de preferência nas áreas de administração de empresas,
ciências contábeis ou economia.

Art. 35 – A Gerência exerce as funções de execução programática e apoio
administrativo.

§ 1º - São atribuições da Gerência, dentre outras que poderão vir a ser definidas:

I - oferecer apoio administrativo à Superintendência do consórcio;

II - executar serviços de controle do almoxarifado;

III - executar serviços de compras;

IV - executar serviços de controle do patrimônio;

V - oferecer apoio na área de processamento de dados;

VI – outras atribuições segundo decisão da Assembléia Geral.
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CAPÍTULO VII

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 36 – O quadro de pessoal do Consórcio será regido pela Consolidação das Leis
Trabalhistas (CLT) e, conforme o anexo II do Protocolo de Intenções, será composto
por 01 (um) gerente administrativo-financeiro, 02 (dois) assistentes administrativos e
01 (um) auxiliar de serviços gerais.

Parágrafo único - Por solicitação da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, a
Assembléia Geral poderá autorizar a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidade temporária na hipótese de preenchimento de emprego
vago, na criação do consórcio, até o seu provimento efetivo por meio de seleção
pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as funções do
emprego vago e perceberão a remuneração para ele prevista.

Art. 37 – Os entes consorciados poderão ceder servidores e empregados para
atuarem no CONDOESTE.

TÍTULO III

DO PATRIMÔNIO

Art. 38 - O patrimônio do CONDOESTE será constituído pelos bens e direitos que vier
a adquirir a qualquer título, e pelos bens e diretos que lhe forem doados por entidades
públicas ou privadas.

Art. 39 – É expressamente proibida a utilização do patrimônio do Consórcio para fins
não previstos nesse Estatuto.

Art. 40 - Nenhum bem do CONDOESTE poderá ser alienado sem expressa
autorização da Assembléia Geral e sem observância da legislação pertinente.

Art. 41 - Cada consorciado poderá colocar à disposição do CONDOESTE bens de seu
patrimônio.

TÍTULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 42 – Além de outros recursos previstos no Contrato de Consórcio Público,
constituem recursos financeiros do CONDOESTE:

I – o depósito da cota de ingresso paga por novo ente consorciado ao CONDOESTE;

II – o repasse de valores decorrentes de contrato de rateio entre os entes
consorciados;
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III – os recursos provenientes de contratos, convênios, contribuições, doações,
auxílios e subvenções concedidos por entes federativos não consorciados;

IV – saldos do exercício;

V – o produto de alienação de seus bens;

VI – o produto de operações de crédito;

VII – as rendas resultantes de aplicação financeira.

VIII - receitas do aproveitamento de resíduos recicláveis;

IX - receitas decorrentes do processo de geração de energia a partir da queima de
gases;

X - receitas geradas pela aplicação de novas tecnologias no processo de tratamento e
destinação final e ou beneficiamento de resíduos sólidos, podendo gerar subprodutos
comercializáveis;

XI – receitas decorrentes da comercialização dos créditos de carbono;

Parágrafo Único – Por deliberação de sua Assembléia Geral, o CONDOESTE poderá,
no processo licitatório de concessão da operação do aterro sanitário, outorgar parte do
direito às receitas descritas nos itens desta cláusula, ou todas elas, desde que fique
comprovada sua compensação nos preços dos serviços cobrados pela empresa
vencedora do certame em questão.

TÍTULO V

GESTÃO ASSOCIADA

Art. 43 – Cabe ao CONDOESTE realizar a gestão associada dos serviços públicos de
transbordo, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, competindo
ao Consórcio, além de outras atribuições estabelecidas no Contrato de Consórcio:

I – exercer a função de ente regulador e fiscalizador dos serviços regionais de
tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos que forem concedidos a
empresa privada por meio de licitação;

II – realizar a licitação relativa à concessão dos serviços de construção e operação das
estações de transbordo, do transporte regional e do aterro sanitário regional, podendo
valer-se da licitação compartilhada, conforme dispõe o art. 19 do Decreto nº
6.017/2007;
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TÍTULO VI

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO

Seção I

Da retirada

Art. 44 - A retirada do ente consorciado do CONDOESTE dependerá de aprovação em
lei específica pelo ente retirante, e aprovação pela Assembléia Geral mediante ato
formal de seu representante legal.

§1º - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente consorciado
que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes consorciados.

§2º - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente consorciado
que se retira e a concessionária.

Seção II

Subseção I

Das hipóteses de exclusão

Art. 45 - A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.

§ 1° – Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, considera-se
justa causa, para fins de exclusão do CONDOESTE:

I – a não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente
consorciado, de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do
orçamento do consórcio público, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio
e ou contrato de programa;

II – a falta de repasse parcial ou total, por prazo superior a 90 dias, dos valores
referentes ao contrato de rateio, ou ainda do pagamento das parcelas mensais
decorrentes do contrato de programa;

III – subscrição, sem autorização dos demais consorciados, em protocolo de intenções
para constituição de outro consórcio com finalidades, a juízo da maioria da Assembléia
Geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis com as do CONDOESTE.

§ 2° – A exclusão prevista no §1° deste artigo somente ocorrerá após prévia
suspensão por 60 dias, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.

§ 3° – Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos no
prazo de 30 dias, a contar da data de exclusão, serão objeto de ação de execução que
terá por título extrajudicial o contrato de rateio ou outro que houver sido descumprido.

§ 4° – A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
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Subseção II

Do procedimento de exclusão

Art. 46 - O procedimento de exclusão será instaurado mediante portaria do Presidente
do Consórcio Público, de onde conste:

I – a descrição da conduta que se considera praticada, com as circunstâncias de
quando, quem e de que forma foi praticada;

II – o tipo infracional violado e as penas a que está sujeito o infrator, caso confirmados
os fatos;

III – os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se considera razoável
a instauração do procedimento administrativo de apuração.

Art. 47 - O acusado será notificado a oferecer defesa prévia em cinco dias úteis,
sendo-lhe fornecido cópia da portaria de instauração do procedimento, bem como
franqueado o acesso, por si ou seu advogado, aos autos do procedimento de
apuração, inclusive mediante carga.

Art. 48 - A notificação será realizada pessoalmente ou mediante correspondência com
aviso de recebimento.

Art. 49- O prazo para a defesa contar-se-á a partir do dia útil que se seguir à juntada,
aos autos do procedimento, da cópia da notificação devidamente assinada pelo
acusado ou, então, do aviso de recebimento da notificação.

Art. 50 - Mediante requerimento do interessado, devidamente motivado, poderá o
presidente estender o prazo para defesa em até mais dez dias úteis.

Art. 51 - A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao presidente do
Consórcio, ou à Comissão que tenha sido por ele nomeada por meio da própria
portaria de instauração do procedimento de apuração.

Art. 52 - O procedimento de apuração será concluído com relatório conclusivo, que
deverá indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada uma das imputações e,
reconhecida culpa, quais as penas consideradas cabíveis.

Parágrafo único - No caso de o relatório mencionado no caput ter sido elaborado por
Comissão, somente produzirá efeitos mediante a sua homologação pelo presidente do
Consórcio.

Art. 53 - O julgamento perante a Assembléia Geral Extraordinária terá o seguinte
procedimento:

I – leitura da Portaria de instauração do procedimento, das alegações finais da defesa
e do relatório final;

II – manifestação do presidente do Consórcio e da defesa do acusado, fixadas em
quinze minutos cada uma;

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390032003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 121



III – julgamento, decidindo se o acusado é culpado ou inocente de cada uma das
imputações, mediante votação aberta;

IV – julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão, mediante votação
aberta;

§ 1º - Para aplicação de pena de exclusão, será necessário voto de 2/3 (dois terços)
dos membros do CONDOESTE em dia com suas obrigações operacionais e
financeiras.

§ 2º - O presidente do Consórcio presidirá o julgamento, e votará somente para
desempatar, não se exigindo que seu voto seja secreto.

Art. 54 - Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração à
Assembléia Geral no prazo de 30 dias.

§ 1º. O recurso de reconsideração não terá efeito suspensivo.

§ 2º. Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de pauta da próxima
Assembléia Geral e se processará mediante o seguinte procedimento:

I – franquear-se-á a palavra para a defesa, durante dez minutos;

II – mediante votação aberta, exigindo-se para deliberação número de votos superior à
metade, a Assembléia decidirá pela admissão ou não do recurso;

III – inadmitido o recurso, será ele imediatamente arquivado; admitido, proceder-se-á
nos termos previstos nos incisos II a IV do art. 53 deste estatuto;

Parágrafo único - O presidente não participará nas votações mencionadas neste
artigo, salvo para desempatar.

Art. 55 - Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pela Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

TÍTULO VII

EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Art. 56 - A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de
instrumento aprovado pela Assembléia Geral, ratificado mediante lei por todos os
entes consorciados.

§ 1º - Para extinção do CONDOESTE é necessário aprovação de 2/3 (dois terços) dos
membros do consórcio em dia com suas obrigações financeiras e operacionais em
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

§2° – Em caso de extinção:

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de
serviços públicos custeados preço público serão atribuídos aos titulares dos
respectivos serviços;
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II – até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido
o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à
obrigação;

III – os bens colocados à disposição do CONDOSTE reverterão aos proprietários.

§ 3° - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio retornará aos seus órgãos de
origem e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus
contratos de trabalho com o CONDOESTE.

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 57 – Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral.

Art. 58 – Para produzir efeitos, este estatuto deverá ser publicado na imprensa oficial
do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único – A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde
que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores – internet -
em que se poderá obter seu texto integral.

Art. 59 – É parte integrante deste estatuto o Contrato de Consórcio Público para
tratamento e destinação final adequada de resíduos sólidos da região Doce Oeste do
Estado do Espírito Santo (anexo I).

Art. 60 – Em caso de divergência existente, fica estabelecido que este instrumento
prevalecerá como regulador do Contrato de Consórcio Público – CONDOESTE,
observando os termos da Lei nº 11.107 de 06/04/05 e do Decreto nº 6.017 de
17/01/07.
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EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA
ASSEMBLÉIA GERAL DO CON-
SÓRCIO PÚBLICO PARA TRATA-
MENTO E DESTINAÇÃO FINAL
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(CONDOESTE) REALIZADA EM
29/07/2009

LOCAL: Auditório do SANEAR (Ser-
viço Colatinense de Meio Ambiente
e Saneamento Ambiental)
Endereço: Rua Benjamin costa, n º
105, Bairro Marista, Colatina/ES.

PRESENÇAS: Secretário de Estado
de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano, Sr. Paulo Ruy
Valim Carnelli, e os senhores prefei-
tos representantes dos municípios
que compõem a Região Doce Oeste
do Projeto Espírito Santo sem Lixão
a saber:
Município de AFONSO CLÁUDIO, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr. WILSON BERGER COSTA, Muni-
cípio de ÁGUIA BRANCA, represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. ÂN-
GELO ANTONIO CORTELETTI, Muni-
cípio de ALTO RIO NOVO, represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. ED-
SON SOARES BENFICA, Município de
BAIXO GUANDU, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. LASTÊNIO
LUIZ CARDOSO, Município de COLA-
TINA, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. LEONARDO DEPTUL-
SKI, Município de GOVERNADOR LIN-
DENBERG, representado pelo Prefei-
to Municipal, Sr. ASTERVAL ANTÔNIO
ALTOÉ, Município de ITAGUAÇU, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr. ROMÁRIO CELSO BAZILIO DE
SOUZA, Município de ITARANA, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr. EDIVAN MENEGHEL, Município de
MANTENÓPOLIS, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. EDUARDO AL-
VES CARNEIRO, Município de MARI-
LÂNDIA, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GEDER CAMATA, Mu-
nicípio de PANCAS, representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ PE-
DRO SCHUMACHER, Município de
SÃO DOMINGOS DO NORTE, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr.
ÉLISON CACIO CAMPOSTRINI, Mu-
nicípio de SÃO ROQUE DO CANAÃ,
representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. MARCOS GERALDO GUERRA e
Município de VILA VALÉRIO, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr.
EDECIR FELIPE

MESA: Sr. Paulo Ruy Valim Carnelli
- Secretário de Estado e Saneamen-
to, Habitação e Desenvolvimento
Urbano e Rodrigo Del Fiume Zam-
bon – Secretário de Mesa

Deliberações:

- Aprovação de alteração na reda-

ção do Estatuto no que tange a com-
posição da Câmara Técnica para os
municípios que não possuem pasta
específica para a gestão de resíduos
sólidos. Em concordância com os
participantes reunidos em Assem-
bléia a redação do ESTATUTO, Art.
24 passa a ser: Art. 24 – A Câmara
Técnica é composta por um repre-
sentante da Secretaria Estadual e
pelos representantes das Secretari-
as Municipais das pastas pertinen-
tes (serviços, saneamento, meio
ambiente ou outra), na condição de
membros titulares e de um servidor
efetivo das respectivas secretarias,
que atuarão como suplentes.

- Aprovação de alteração na reda-
ção do ESTATUTO, Art. 32, inciso III,
que passa a ter a seguinte redação:
III – residir preferencialmente no
município onde se localiza a sede do
Consórcio Público

- Eleição e Posse do Presidente e Vice
– Presidente do Condoeste para
mandato até 31/21/2009. O Prefei-
to Municipal de Colatina, Sr. Leonar-
do Deptulski passa a ser o Presiden-
te do CONDOESTE e o Prefeito Mu-
nicipal de Itaguaçu, Sr. Romário Cel-
so Bazílio de Souza passa a ser a
Vice-Presidente do CONDOESTE.

- Solicitação aos Prefeitos da indica-
ção dos nomes dos secretários das
pastas pertinentes como membros
titulares e um servidor efetivo como
membro suplente para composição
da Câmara Técnica.

- Aprovação da proposta de contra-
tação de uma empresa especializa-
da em recrutamento e seleção para
selecionar o SUPERINTENDENTE do
CONDOESTE que atenda as normas
descritas no Capítulo V, art. 32, inci-
sos I, II, III, IV, e parágrafo único
do Estatuto do CONODOESTE.

- Aprovação das despesas para o
restante do exercício de 2009, tota-
lizando R$ 62.664,00 (sessenta e
dois mil, seiscentos e sessenta e
quatro reais), ficando a cargo da
Câmara Técnica, após instalada, a
definição quanto ao rateio entre os
municípios.

Assinaram a presente Ata: Sr. Paulo
Ruy Valim Carnelli - representando
o Estado do Espírito Santo, o Sr. Leo-
nardo Deptulski, Presidente do Con-
doeste, o Sr. Romário Celso Ba-
zílio de Souza, Vice-Presidente do
Condoeste, o Sr. Wilson Berger Cos-
ta, Prefeito Municipal Afonso Cláu-
dio, o Sr. Ângelo Antônio Corte-
letti, Prefeito Municipal de Àguia
Branca, o Sr. Edson Soares Benfica,
Prefeito Municipal de Alto Rio Novo,
o Sr. Lastênio Luiz Cardoso, Prefeito
Municipal de Baixo Guadu, o Sr.
Asterval Antônio Altoé, Prefeito Mu-
nicipal de Governador Lindenberg, o
Sr. Edivan Meneghel, Prefeito Muni-
cipal de Itarana, o Sr. Eduardo Alves
Carneiro, Prefeito Municipal de Man-
tenópolis, o Sr. Geder Camata, Pre-
feito Municipal de Marilândia, o Sr.
Luiz Pedro Schumacher, Prefeito Mu-
nicipal de Pancas, o Sr. Élison Ca-
cio Campostrini, Prefeito Municipal de

São Domingos do Norte, o Sr. Mar-
cos Geraldo Guerra, Prefeito Munici-
pal de São Roque do Canaã, o Sr.
Edecir Felipe, Prefeito Municipal de
Vila Valério e Rodrigo Del Fiume
Zambon – Secretário da Mesa.

Ata disponível em http://
www.sedurb.es.gov.br/

Vitória/ES, 13 de agosto de 2009.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Secretário de Estado de

Saneamento, Habitação e
Desenvolvimento Urbano

Protocolo 47377
___________________________________________________

EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA
ASSEMBLÉIA GERAL DO CON-
SÓRCIO PÚBLICO PARA TRATA-
MENTO E DESTINAÇÃO FINAL
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(CONDOESTE) REALIZADA EM
29/07/2009

LOCAL: Auditório da UNIVC – Facul-
dade de São MATEUS
Endereço: Rua Venezuela, nº 01,
Bairro Universitário, São Mateus/ES.

PRESENÇAS: Secretário de Estado
de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano, Sr. Paulo Ruy
Valim Carnelli, e os senhores prefei-
tos representantes dos municípios
que compõem a Região Norte do Pro-
jeto Espírito Santo sem Lixão a sa-
ber: Município de BARRA DE SÃO
FRANCISCO, representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. WALDELES CA-
VALCANTI, Município de BOA ESPE-
RANÇA, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. ROMUALDO ANTÔNIO
GAIGHER MILANESE, Município de
CONCEIÇÃO DA BARRA, representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. JOR-
GE DUFFLES ANDRADE DONATI,
Município de JAGUARÉ, representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. EVI-
LÁZIO SARTÓRIO ALTOÉ, Município
de MONTANHA, representado pela
Prefeita Municipal, Sra. IRACY CAR-
VALHO MACHADO BALTAR FERNAN-
DES, Município de NOVA VENÉCIA,
representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. WILSON LUIZ VENTURIM, Muni-
cípio de PINHEIROS, representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO
CARLOS MACHADO, Município de
SÃO MATEUS, representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. AMADEU BORO-
TO e o Município de VILA PAVÃO,
representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. IVAN LAUER

MESA: Sr. Paulo Ruy Valim Carnelli
- Secretário de Estado e Saneamen-
to, Habitação e Desenvolvimento
Urbano, Rodrigo Del Fiume Zambon
– Secretário de Mesa e Sr. Carlos
Roberto de Lima – Subsecretário de
Programas Urbanos, como apoio téc-
nico.

Deliberações:

- Aprovação por unanimidade do Es-
tatuto do Consórcio Público para tra-
tamento e destinação final adequa-
da de resíduos sólidos da região Nor-

te do Estado do Espírito Santo –
CONORTE.

- Eleição e Posse do Presidente e Vice
– Presidente do Conorte para man-
dato até 31/12/2009. O Prefeito
Municipal de São Mateus, Sr. Ama-
deu Boroto passa a ser o Presidente
do CONORTE e a Prefeita Municipal
de Montanha, Sra. Iracy Carvalho
Machado Baltar Fernandes passa a
ser a Vice-Presidente do CONORTE.

- Solicitação aos Prefeitos da indica-
ção dos nomes dos secretários das
pastas pertinentes como membros
titulares e um servidor efetivo como
membro suplente para composição
da Câmara Técnica.

- Aprovação da proposta de contra-
tação de uma empresa especializa-
da em recrutamento e seleção para
selecionar o SUPERINTENDENTE do
CONORTE que atenda as normas
descritas no Capítulo V, art. 32, inci-
sos I, II, III, IV, e parágrafo único
do Estatuto do CONORTE.

- Aprovação das despesas para o
restante do exercício de 2009, tota-
lizando R$ 62.664,00 (sessenta e
dois mil, seiscentos e sessenta e
quatro reais), ficando a cargo da
Câmara Técnica, após instalada, a
definição quanto ao rateio entre os
municípios.

Assinaram a presente Ata: Sr. Paulo
Ruy Valim Carnelli - representando
o Estado do Espírito Santo, o Sr.
Amadeu Boroto, Presidente do Co-
norte, a Srª Iracy Carvalho Macha-
do Baltar Fernandes, Vice-Presiden-
te do Conorte, o Sr. Waldeles Caval-
canti, Prefeito Municipal Barra de São
Francisco, o Sr. Romualdo Antônio
Gaigher Milanese, Prefeito Municipal
de Boa Esperança, o Sr. Jorge Du-
ffles Andrade Donati, Prefeito Muni-
cipal de Conceição da Barra, o Sr.
Evilázio Sartório Altoé, Prefeito Mu-
nicipal de Jaguaré, o Sr. Wilson Luiz
Venturim, Prefeito Municipal de Nova
Venécia, o Sr. Antônio Carlos Macha-
do, Prefeito Municipal de Pinheiros,
o Sr. Ivan Lauer, Prefeito Municipal
de Vila Pavão e Rodrigo Del Fiume
Zambon – Secretário da Mesa.

Ata disponível em http://
www.sedurb.es.gov.br/

Vitória/ES, 13 de agosto de 2009.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Secretário de Estado de

Saneamento, Habitação e
Desenvolvimento Urbano

Protocolo 47380
_________________________________________

RESUMO DO ESTATUTO DO CON-
SÓRCIO PÚBLICO PARA TRATA-
MENTO E DESTINAÇÃO FINAL
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
CONDOESTE

O presente Estatuto foi aprovado por
unanimidade pelos entes reunidos
em Assembléia Geral realizada em
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EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA
ASSEMBLÉIA GERAL DO CON-
SÓRCIO PÚBLICO PARA TRATA-
MENTO E DESTINAÇÃO FINAL
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(CONDOESTE) REALIZADA EM
29/07/2009

LOCAL: Auditório do SANEAR (Ser-
viço Colatinense de Meio Ambiente
e Saneamento Ambiental)
Endereço: Rua Benjamin costa, n º
105, Bairro Marista, Colatina/ES.

PRESENÇAS: Secretário de Estado
de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano, Sr. Paulo Ruy
Valim Carnelli, e os senhores prefei-
tos representantes dos municípios
que compõem a Região Doce Oeste
do Projeto Espírito Santo sem Lixão
a saber:
Município de AFONSO CLÁUDIO, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr.rr WILSON BERGER COSTATT , Muni-
cípio de ÁGUIA BRANCA, represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr.rr ÂN-
GELO ANTONIO CORTRR ELETTTT I, Muni-
cípio de ALTLL O RIO NOVO, represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr.rr ED-
SON SOARES BENFICA, Município de
BAIXO GUANDU, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. LASTÊNIO
LUIZ CARDOSO, Município de COLA-
TINA, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr.rr LEONARDO DEPTUL-
SKI, Município de GOVERNADOR LIN-
DENBERG, representado pelo Prefei-
to Municipal, Sr.rr ASTERVAL ANTÔNIO
ALTLL OÉ, Município de ITATT GUAÇU, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr. ROMÁRIO CELSO BAZILIO DE
SOUZA, Município de ITATT RANA, re-
presentado pelo Prefeito Municipal,
Sr.rr EDIVAN MENEGHEL, Município de
MANTENÓPOLIS, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr.rr EDUARDO AL-
VES CARNEIRO, Município de MARI-
LÂNDIA, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr.rr GEDER CAMATAA ATT , Mu-
nicípio de PANCAS, representado
pelo Prefeito Municipal, Sr.rr LUIZ PE-
DRO SCHUMACHER, Município de
SÃO DOMINGOS DO NORTRR E, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr.rr
ÉLISON CACIO CAMPOSTRINI, Mu-
nicípio de SÃO ROQUE DO CANAÃ,
representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. MARCOS GERALDO GUERRA e
Município de VILA VALÉRIO, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr.rr
EDECIR FELIPE

MESA: Sr.rr Paulo Ruy Valim Carnelli
- Secretário de Estado e Saneamen-
to, Habitação e Desenvolvimento
Urbano e Rodrigo Del Fiume Zam-
bon – Secretário de Mesa

ção do Estatuto no que tange a com-
posição da Câmara Técnica para os
municípios que não possuem pasta
específica para a gestão de resíduos
sólidos. Em concordância com os
participantes reunidos em Assem-
bléia a redação do ESTATT TAA UTO, Art.
24 passa a ser: Art. 24 – A Câmara
Técnica é composta por um repre-
sentante da Secretaria Estadual e
pelos representantes das Secretari-
as Municipais das pastas pertinen-
tes (serviços, saneamento, meio
ambiente ou outra), na condição de
membros titulares e de um servidor
efetivo das respectivas secretarias,
que atuarão como suplentes.

- Aprovação de alteração na reda-
ção do ESTATT TAA UTO, Art. 32, inciso III,
que passa a ter a seguinte redação:
III – residir preferencialmente no
município onde se localiza a sede do
Consórcio Público

- Eleição e Posse do Presidente e Vice
– Presidente do Condoeste para
mandato até 31/21/2009. O Prefei-
to Municipal de Colatina, Sr.rr Leonar-
do Deptulski passa a ser o Presiden-
te do CONDOESTE e o Prefeito Mu-
nicipal de Itaguaçu, Sr.rr Romário Cel-
so Bazílio de Souza passa a ser a
Vice-Presidente do CONDOESTE.

- Solicitação aos Prefeitos da indica-
ção dos nomes dos secretários das
pastas pertinentes como membros
titulares e um servidor efetivo como
membro suplente para composição
da Câmara Técnica.

- Aprovação da proposta de contra-
tação de uma empresa especializa-
da em recrutamento e seleção para
selecionar o SUPERINTENDENTE do
CONDOESTE que atenda as normas
descritas no Capítulo V,VV art. 32, inci-
sos I, II, III, IV,VV e parágrafo único
do Estatuto do CONODOESTE.

- Aprovação das despesas para o
restante do exercício de 2009, tota-
lizando R$ 62.664,00 (sessenta e
dois mil, seiscentos e sessenta e
quatro reais), ficando a cargo da
Câmara Técnica, após instalada, a
definição quanto ao rateio entre os
municípios.

Assinaram a presente Ata: Sr.rr Paulo
Ruy Valim Carnelli - representando
o Estado do Espírito Santo, o Sr.rr Leo-
nardo Deptulski, Presidente do Con-
doeste, o Sr.rr Romário Celso Ba-
zílio de Souza, Vice-Presidente do
Condoeste, o Sr.rr Wilson Berger Cos-
ta, Prefeito Municipal Afonso Cláu-
dio, o Sr.rr Ângelo Antônio Corte-
letti, Prefeito Municipal de Àguia
Branca, o Sr.rr Edson Soares Benfica,
Prefeito Municipal de Alto Rio Novo,
o Sr.rr Lastênio Luiz Cardoso, Prefeito
Municipal de Baixo Guadu, o Sr.
Asterval Antônio Altoé, Prefeito Mu-
nicipal de Governador Lindenberg, o
Sr.rr Edivan Meneghel, Prefeito Muni-
cipal de Itarana, o Sr.rr Eduardo Alves
Carneiro, Prefeito Municipal de Man-
tenópolis, o Sr.rr Geder Camata, Pre-
feito Municipal de Marilândia, o Sr.rr

Deliberações: Luiz Pedro Schumacher,rr Prefeito Mu-
nicipal de Pancas, o Sr.rr Élison Ca-

- Aprovação de alteração na reda- cio Campostrini, Prefeito Municipal de

São Domingos do Norte, o Sr.rr Mar-
cos Geraldo Guerra, Prefeito Munici-
pal de São Roque do Canaã, o Sr.rr
Edecir Felipe, Prefeito Municipal de
Vila Valério e Rodrigo Del Fiume
Zambon – Secretário da Mesa.

Ata disponível em http://
www.sedurb.es.gov.br/

Vitória/ES, 13 de agosto de 2009.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Secretário de Estado de

Saneamento, Habitação e
Desenvolvimento Urbano
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 125



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390032003600370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390032003600370033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por CAROLINA DIAS GOMES em 15/07/2025 12:18
Checksum: 139C751878F76B7EB19D4BA1C6B43DE91E6591BA244B3C23661248A092BED729

Assinado eletronicamente por LUCIANO RONCETTI PIMENTA em 16/07/2025 07:42
Checksum: 14EC60FAEC0E676CD8FF79EBD3C9AF3D3CC0042A7992BD4288D7D878AD8F974C

fls. 126



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380032003800340031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 127



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380032003800340031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380032003800340031003A005400

Assinado eletronicamente por VANESSA LOPES DA SILVA REBULI em 16/07/2025 08:10
Checksum: 855A487E108336A1BB7EE41623A0B18EEDDC683E5C1C83E3289EA14B51BB1DC7

fls. 128



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003100300039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 129



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003100300039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380033003100300039003A005400

Assinado eletronicamente por BRUNO SCHENEROCKE SANTOS DE SOUSA em 16/07/2025 14:40
Checksum: 9F2C61DAC2943010312B38361CABF1D4AFBF58B60AD4350AD8D65668067612A6

fls. 130



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

____________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341 Afonso Cláudio Espírito Santo Telefax (027) 3735-4022

PROCESSO: 10133 / 2025
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

Em atenção ao despacho retro, solicita-se suplementação por anulação da

ficha 145 150000150000.

Por fim, encaminhamos os autos para providências.

CAROLINA DIAS GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390033003200320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 131



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390033003200320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390033003200320032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por CAROLINA DIAS GOMES em 16/07/2025 14:40
Checksum: 6AA0BD72071B00E788B38C417E3BBBF15F1972ADF31B8B0B113CC01C56425B64

fls. 132



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003400370035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 133



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003400370035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380033003400370035003A005400

Assinado eletronicamente por VANESSA LOPES DA SILVA REBULI em 16/07/2025 15:34
Checksum: 174EC69F169EF979E0E64ABD35119A614AC82CA5C0F277B2A8A3B45E6C26F06D

fls. 134



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003500300036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 135



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380033003500300036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380033003500300036003A005400

Assinado eletronicamente por ISABELA ABEL GUMZ em 21/07/2025 08:21
Checksum: D4BB47D68B1DE69B62E023040E4F86F0CED5524695AF5EEAD60CD2B427673CD8

fls. 136



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
FUNDO DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO
ESPIRITO SANTO
13.966.711/0001-67
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000063/2025 - LIBERADA

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2025 0000144Ficha :

Valor : 34.226,0021/07/2025Data : 21/07/2025Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - Saúde
122 - Administração Geral
0046 - SUPORTE AO SERVIÇO DE SAÚDE
2.098 - REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - CONDOESTE
33717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

Histórico : RESERVA PARA RATEIO DO CONSORCIOPUBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CONDOESTE.SC: 20/2025. PROC:
10133/2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível34.226,0034.226,00 0,00

(trinta e quatro mil duzentos e vinte e seis reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Não Aplicável

Nº Processo : 0010133/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33717099000 - OUTROS  RATEIOS  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIOS PÚBLICOS

S U B E L E M E N T O

33717099000 - OUTROS  RATEIOS  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIOS PÚBLICOS 34.226,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 34.226,0034.226,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 34.226,0034.226,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR1

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 21 de julho de 2025

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI
CONTADORA

CRC-ES 023476/O-1

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 2 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
FUNDO DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO
ESPIRITO SANTO
13.966.711/0001-67
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000064/2025 - LIBERADA

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2025 0000144Ficha :

Valor : 7.774,0021/07/2025Data : 21/07/2025Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - Saúde
122 - Administração Geral
0046 - SUPORTE AO SERVIÇO DE SAÚDE
2.098 - REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - CONDOESTE
33717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

250000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

Histórico : RESERVA PARA RATEIO DO CONSORCIOPUBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CONDOESTE.SC: 20/2025. PROC:
10133/2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível7.774,007.774,00 0,00

(sete mil setecentos e setenta e quatro reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Não Aplicável

Nº Processo : 0010133/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33717099000 - OUTROS  RATEIOS  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIOS PÚBLICOS

S U B E L E M E N T O

33717099000 - OUTROS  RATEIOS  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIOS PÚBLICOS 7.774,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 7.774,007.774,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 7.774,007.774,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR1

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 21 de julho de 2025

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI
CONTADORA

CRC-ES 023476/O-1

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of 2 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 138



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390034003000300034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por VANESSA LOPES DA SILVA REBULI em 21/07/2025 08:21
Checksum: F7B0F4F54A16DCE760FA8863AA85A53E77829F4DEFF78300834631BD75E6D8C2

fls. 139



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380034003500300035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 140



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380034003500300035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380034003500300035003A005400

Assinado eletronicamente por DALVAN JOSE DO CARMO SILVA REBULI em 22/07/2025 08:01
Checksum: 2C304DD24E5E07C3882263702A72A8A6364CF73ACFF495B4435FC88797326C18

fls. 141



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 142



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 143



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 144



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 145



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390034003300340030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por DALVAN JOSE DO CARMO SILVA REBULI em 22/07/2025 08:01
Checksum: 9A68D7DFDB004C4B959209A4C666016CBF814DCEBC1F4CD9456E4856FD388866

fls. 146



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380034003900390032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 147



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380034003900390032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380034003900390032003A005400

Assinado eletronicamente por LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA em 22/07/2025 10:40
Checksum: C04EE4633ABBBA3745134DAC91CB794257395F0EE93D65C985EBCAA5C8926705

fls. 148



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Gabinete do Prefeito

__________________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-4000Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200390034003400360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 149



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003400360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390034003400360034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por LUCIANO RONCETTI PIMENTA em 22/07/2025 12:13
Checksum: 602693FFA08B1CD9065E58F0A470BA415539F4D93E7C6E63AE5D24115813B8D1

fls. 150



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003100360039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 151



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003100360039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380035003100360039003A005400

Assinado eletronicamente por BRUNO SCHENEROCKE SANTOS DE SOUSA em 22/07/2025 12:58
Checksum: 75018610BAE14CA4EE566C9125E0AAC19F782CCE219E8A07E830B3CA0D0DE025

fls. 152



Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003200370033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

fls. 153



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003200370033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380035003200370033003A005400

Assinado eletronicamente por NATALIA DO CARMO VIANA em 23/07/2025 08:51
Checksum: 40C92B8E7B0A7D718F0D7D19E150B3833A59C7912BF4D5A1711EBFF036CA06E6

fls. 154



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 - PROCESSO Nº 10133/2025

Com fulcro no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, bem como parecer da Procuradoria Municipal em
22/07/2025, acostado aos autos, concluímos pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação do
CONSORCIO PUBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL ADEQUADA DE RESIDUOS SOLIDOS
DA REGIAO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CONDOESTE, inscrito no CNPJ sob o nº
11.422.312/0001-00, visando celebrar Contrato de Rateio, para execução dos objetivos e finalidades do
Consórcio no tratamento e destinacao final adequada de resíduos sólidos, referente ao exercício
financeiro 2025, sendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme solicitação nº
020/2025, demais documentos que instruem os autos do processo em epígrafe, por DISPENSA DE

A despesa oriunda da presente Dispensa de Licitação, ocorrerá à conta do orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, a saber:

10 - Secretaria Municipal de Saude 01 - Fundo Municipal de Saúde 1001.1012200462.098 - Repasse
Financeiro ao Consórcio Público - Condoeste 33717000000 - Rateio pela Participação em Consórcios
Públicos Ficha: 144 Fonte: 150000150000 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde 250000150000 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde.

Afonso Cláudio, em 22 de julho de 2025.

Carolina Dias Gomes
Gestora/Secretária do Fundo Minicipal de

Saúde

Ratifico a contratação do CONSORCIO PUBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL ADEQUADA
DE RESIDUOS SOLIDOS DA REGIAO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CONDOESTE,
inscrito no CNPJ sob o nº 11.422.312/0001-00, visando celebrar Contrato de Rateio, para execução dos
objetivos e finalidades do Consórcio no tratamento e destinacao final adequada de resíduos sólidos,
referente ao exercício financeiro 2025, sendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
conforme solicitação nº 020/2025 e demais documentos que instruem os autos do processo em epígrafe
por

Afonso Cláudio, em 22 de julho de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003700320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 3200390034003700320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390034003700320032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por CAROLINA DIAS GOMES em 23/07/2025 09:19
Checksum: F5AA329C1D932B9A3E6DF6B0016EDA02D2E6460095D26C651788462F3C03D394

Assinado eletronicamente por LUCIANO RONCETTI PIMENTA em 23/07/2025 10:08
Checksum: 098ACE7B39F752287C7648610DCAFECFFE1863DA861D00B6ECC709AA8C3C1651
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390034003700320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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com o identificador 3200390034003700320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003500380033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003500380033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380035003500380033003A005400

Assinado eletronicamente por YAN DE FREITAS ELLER em 23/07/2025 14:25
Checksum: 37352BF7D922EFA00D3DE6E11643C6AEFD6D57ECE3DBE02B26B138DC2037990A
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Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003700390039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003700390039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380035003700390039003A005400

Assinado eletronicamente por BRUNO SCHENEROCKE SANTOS DE SOUSA em 23/07/2025 14:45
Checksum: 556A730D634DA7C7313953AE03AA8D20E579DD6D0328E7FF4D1F7D9BC6EF077F
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da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 3900380035003800300036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380035003800300036003A005400

Assinado eletronicamente por YAN DE FREITAS ELLER em 28/07/2025 08:29
Checksum: 575DE5895DB192E8EA0657824B3DD2FD869136EB832EAD1CDFFDDD648096AB5A
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

Contrato Nº 000004/2025
CONSORCIO PUBLICO P/ TRAT. E DEST FINAL ADEQ. DE RES. SOL. DA R. DOCE OESTE DO EST. ES
-CONDOESTE
CNPJ:  11.422.312/0001-00
AVENIDA ANGELO GIUBERTI, 343 - ESPLANADA - COLATINA - ES - CEP: 29702902

ANEXO I - CONTRATO - CONTRATO Nº 000004/2025

Origem Processo

Contrato

Empresa

CNPJ

Endereço

Dispensa Nº 000006/2025 010133/2025

E-Mail Telefonecondoeste@yahoo.com.br 2737112910

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeItem Marca

00008878

CONTRATO DE RATEIO
para ratear as despesas do consórcio público para
tratamento e destinação final adequada de resíduos
sólidos da região doce oeste do estado do espírito
santo - condoeste, entre os entes consorciados para
o exercício financeiro de 2025.

42.000,00001 42.000,000SÇ.001

Total : 42.000,00

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
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Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
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14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380036003800320039003A005400

Assinado eletronicamente por MARCIA ELISA DE ALMEIDA em 01/08/2025 14:39
Checksum: AE0D41589C19DB0E69946C0014832F4F055A539169616A9E8AB772FD6A06110A
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FUNDO DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO

PRACA DA INDEPENDÊNCIA, 341  - CENTRO - AFONSO CLAUDIO - ES -  CEP: 29600-000 CNPJ:
13.966.711/0001-67 Tel: 2737354019 Fax:  Site:

Item

Autorização de Empenho Nº 000207/2025

Especificação Valor Total

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 010133/2025

Origem Dispensa Nº 000006/2025

000004/2025

Programa 1001.1012200462.098.33717000000.150000150000 - 1002

Ficha 00144-150000150000

Fornecedor CONSORCIO PUBLICO P/ TRAT. E DEST FINAL ADEQ. DE RES.
SOL. DA R. DOCE OESTE DO EST. ES -CONDOESTE

CNPJ 11.422.312/0001-00

Endereço AVENIDA ANGELO GIUBERTI , N° 343 - ESPLANADA - COLATINA - ES - CEP: 29702-902

Telefone (27) 3711-2910

Código

Contrato

Lote

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Marca

00008878

CONTRATO DE RATEIO)] para ratear as
despesas do consórcio público para tratamento e
destinação final adequada de resíduos sólidos da
região doce oeste do estado do espírito santo -
condoeste, entre os entes consorciados para o
exercício financeiro de 2025.

34.226,000,815
42.000,000

0SÇ.00001

Total Geral 34.226,00

1

______________________________________

Prazo de Entrega/Execução

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em ___/___/______:        Ass: _____________________

Contrato de Rateio entre o Município de Afonso Cláudio/ES e o Consórcio Público CONDOESTE Vigência 31/12/2025

0 (dias)

Emitida por: MARCIA ELISA DE ALMEIDA

Autorização da Despesa

AFONSO CLAUDIO, 31/7/2025.

______________________________________
Assinatura do Responsavel

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
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4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 3200390038003000390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art.

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390038003000390038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por MARCIA ELISA DE ALMEIDA em 01/08/2025 14:39
Checksum: 35EBB53590153467C3D029928C2D186904BFFD545E085E703B672D6903E96511

Assinado eletronicamente por CAROLINA DIAS GOMES em 01/08/2025 15:40
Checksum: DCD11933431510F23C518E4D20A5FB6704476AF8A426E35BDF4F81A73623A0D2

Assinado eletronicamente por LUCIANO RONCETTI PIMENTA em 04/08/2025 07:19
Checksum: 6EC9464F9CC3149A54EAB315258AEC6F773AC3DF6275DD85D3430B1C778B78D1
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FUNDO DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO

PRACA DA INDEPENDÊNCIA, 341  - CENTRO - AFONSO CLAUDIO - ES -  CEP: 29600-000 CNPJ:
13.966.711/0001-67 Tel: 2737354019 Fax:  Site:

Item

Autorização de Empenho Nº 000208/2025

Especificação Valor Total

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 010133/2025

Origem Dispensa Nº 000006/2025

000004/2025

Programa 1001.1012200462.098.33717000000.250000150000 - 1002

Ficha 00144-250000150000

Fornecedor CONSORCIO PUBLICO P/ TRAT. E DEST FINAL ADEQ. DE RES.
SOL. DA R. DOCE OESTE DO EST. ES -CONDOESTE

CNPJ 11.422.312/0001-00

Endereço AVENIDA ANGELO GIUBERTI , N° 343 - ESPLANADA - COLATINA - ES - CEP: 29702-902

Telefone (27) 3711-2910

Código

Contrato

Lote

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Marca

00008878

CONTRATO DE RATEIO)] para ratear as
despesas do consórcio público para tratamento e
destinação final adequada de resíduos sólidos da
região doce oeste do estado do espírito santo -
condoeste, entre os entes consorciados para o
exercício financeiro de 2025.

7.774,000,185
42.000,000

0SÇ.00001

Total Geral 7.774,00

1

______________________________________

Prazo de Entrega/Execução

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em ___/___/______:        Ass: _____________________

Contrato de Rateio entre o Município de Afonso Cláudio/ES e o Consórcio Público CONDOESTE Vigência: 31/12/2025

0 (dias)

Emitida por: MARCIA ELISA DE ALMEIDA

Autorização da Despesa

AFONSO CLAUDIO, 31/7/2025.

______________________________________
Assinatura do Responsavel

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390038003100310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II

da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390038003100310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art.
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390038003100310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art.

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3200390038003100310034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por MARCIA ELISA DE ALMEIDA em 01/08/2025 14:39
Checksum: 4AEB4A77638DC1F02A359E3C48AC15B4C474DAB4E90A6724A484BBD5356CF84D

Assinado eletronicamente por CAROLINA DIAS GOMES em 01/08/2025 15:40
Checksum: 0C50936E969815C9577A731F437880481BA5FD8FE72E9A7E4A53E4A6BE44F382

Assinado eletronicamente por LUCIANO RONCETTI PIMENTA em 04/08/2025 07:19
Checksum: F73E13A36A43C0895B9F699A286D2A4E689DA913631B0E5AD0D0CE965AD447B0
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Despacho

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003200360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O do cu me n to  a c i m a  fo i  a ss i na d o  e l e t r on i cam e n t e  e  p o de  se r  ace ssa do  n o  e n de re ço
h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r
3900380039003200360031003A005400

Assinado eletronicamente por WEVITON PEREIRA VIANA em 06/08/2025 07:55
Checksum: 553C9CC038127BC3A8ECC545CD6D9E4D37973520AD37EA1174616265D466D042
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200390038003900390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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